
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 330/2020 TRE-AL/PRE/AEP

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que as participações no curso ofertado em 2019 serão computadas
cumulativamente; e

CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo TRE-AL nº 0006016-
65.2020.6.02.8000,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria Presidência nº 304/2020, que passa a vigorar com a

seguinte redação:
 

“Art. 2º O Grupo de Apoio Remoto será integrado, no primeiro momento, pelos
servidores abaixo relacionados:

I – CLOVIS FERREIRA DE ALCÂNTARA NETO, lotado no Gabinete da
Corregedoria Regional Eleitoral;

II – FERNANDA BRITO VIEIRA CALDAS, lotada na 14ª Zona – Porto
Calvo;

III – FLODUALDO MARQUES DA SILVA, lotado na 13ª Zona – Penedo;

IV – GUSTAVO HENRIQUE TAVEIROS, lotado na 15ª Zona – Rio Largo;

V – JOSÉ MORAES BRANDÃO, lotado na 6ª Zona – Atalaia;

VI – LUCIANA DIONIZIO BERNARDES SALES MOURA, lotada na
Assessoria de Auditoria;

VII – NIEDJANE BARBOSA DA SILVA, lotada na 47ª Zona – Campo Alegre;

VIII – ROBERTA FIGUEIREDO ATAIDE, lotada na 6ª Zona – Atalaia;

IX – THIAGO CARDOSO TOURINHO, lotado na 37ª Zona – Porto Real do
Colégio;

X – CARLA DE MELO COSTA TOLEDO, lotada na Secretaria de Gestão de
Pessoas;

XI – ASCANIO GAMA FREIRES FILHO, lotada na Secretaria de Gestão de
Pessoas;

XII – AISLAN ROGÉRIO CLÍMACO DE ARAÚJO, lotado na Secretaria
Judiciária;

XIII – PAULA CRISTINA COSTA CORREIA, lotada na Secretaria de
Administração;

XIV – ANDRÉ FRAZÃO DE OMENA, lotado na Secretaria de
Administração;



XV – NILDSON MENDES SAMPAIO, lotado na Diretoria-Geral."

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
Des. PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente
 

Maceió, 25 de setembro de 2020.
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